
 ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025
DO CONSELHO DO CAMPUS  (CONCAMPUS)

DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS CAMBORIÚ 

Evento: 1ª Sessão Ordinária do ano de 2025 do CONCAMPUS
Data: 24/04/2025                                                     Horário: 19h
Local: Realizada de forma online 

Pauta:

1. Processo: 23350.000245/2025-29 - Consulta à Procuradoria - Demandas CONCAMPUS Camboriú: normativas sobre o uso de 
uniforme, uso de patinetes elétricos e similares, e uso de tabaco e cigarros eletrônicos no campus. 

2. Processo: 23350.003766/2024-57 - Planejamento estratégico do Programa de Pós-Graduação em Educação - 2025 a 2028: 
aprovação e emissão de parecer, para posterior encaminhamento à Diretoria de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Extensão, 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, a fim de viabilizar a emissão do parecer desta Diretoria

Membros designados pela PORTARIA Nº 327/2023 – PORT/REIT, de 03 de março de 2023:
Quórum mínimo: 08

SEGMENTO NOME PRESENÇA JUSTIFICADA?
Diretora-geral Sirlei de Fátima Albino SIM
DIREÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO

Marcel Amaral Daoud SIM

DIREÇÃO DE ENSINO, PESQUISA
E EXTENSÃO Luciane Grando Dorneles Ungericht

SIM

DIREÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
E PRODUÇÃO

Lairton Luiz Rozza SIM

REPRESENTANTES DOS 
TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS

Titular: Maria Helena Barbosa Lima 
Tompson 

SIM

Suplente: Anderson De Assunção 
Medeiros 
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Titular: : Vânia Leonardelli Pereira 

REPRESENTANTES DOS 
DOCENTES:

Titular: Cristalina Yoshie Yoshimura SIM
Suplente: Aldalúcia Tereza da Rosa 
Titular: Daniel Fernando Anderle SIM
Suplente: Fernanda Carvalho 
Humann 

REPRESENTANTES DOS 
DISCENTES:

Titular: Elisa Mariana Wunderlich 
Pscheidt 

SIM

Suplente: Anne Victoria Pereira de 
Brito 
Titular: Arlon Wilson Rocha de Sá 
Soares 
Suplente:  Raviane Cristina Werner 
Mondini 

REPRESENTANTES DOS 
EGRESSOS:

Titular: Elissandra Barbosa de Aguiar SIM
Suplente: Pedro Henrique Wietcovsky
José 

REPRESENTANTES
PAI/MÃE/RESPONSÁVEL  DE
ALUNO:

Titular: Eliane De Fátima Bueno Da 
Silva 
Suplente: Fábio Gaspar Mello 

REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL:

Diego Augusto Souza Cabalheiro 
Maikon Rafael Matoso 
Francielle Lemos Fim 
Marlon Allan Borsato 
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Pauta Proponente/
Apresentação

Discussão Votação Definição/
Encaminhament

o
Abertura Sirlei  de  Fátima

Albino
● Aprovação  da  Ata  da  4ª  Reunião

Ordinária compartilhadas por e-mail para
leitura.

● Leitura de Pauta
Processo: 
23350.000245/2025-29 - 
Consulta à Procuradoria -
Demandas 
CONCAMPUS Camboriú:
normativas sobre o uso 
de uniforme, uso de 
patinetes elétricos e 
similares, e uso de 
tabaco e cigarros 
eletrônicos no campus. 

Daniel Anderle Fez a leitura do parecer da procuradoria sobre o
uso de uniforme.
Sirlei  cita  que  o  campus  não  tem  autonomia
para tornar obrigatório o uso de uniforme
a)  pretendendo  a  instituição  tornar  o  uso
obrigatório  de  uniforme,  conforme  permitido
pela Lei no8.907/1994, poderá ocorrer mediante
o fornecimento gratuito e sem distinções;
b)  uma  vez  obrigatório  o  uso,  em  caso  de
descumprimento,  não  é  recomendável  a
aplicação do contido no art.  7o da minuta, no
que se refere ao impedimento de participar das
aulas,  em  razão  dos  argumentos  acima
apresentados,  em especial  o  disposto  no  art.
205 da Constituição Federal de 1988. Por outro
lado, outras medidas poderão ser aplicadas,
conforme regime disciplinar da instituição.

Daniel  leu  o  parecer  da  procuradoria  sobre o
uso  de  patinetes  elétricos  que  recomenda
Cristal  comenta  que  a  regulamentação  é
baseada na cidade de BC e que depois se faça

Proposta de 
encaminhame
nto aprovada 
por  
unanimidade.
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baseado na cidade de Camboriú
Sirlei  comenta  que  não  é   permitido  que  os
patinetes sejam carregados no campus a  não
ser em caso de emergência;
Estado das baterias que podem pegar fogo

Leitura da procuradoria sobre uso de tabaco
Proibido  em  locais  fechados  ou  parcialmente
fechado de  uso coletivo  e  público.  Definir  um
local  primeiramente  para  os  fumantes  no
campus.  Campus  recebeu  Ouvidoria  sobre  o
uso de cigarro e wape.  Colocação de placas de
orientação  de  proibido  fumar.  Cristalina  citou
que atrás da cantina tem várias bitucas.  Elisa
comenta que se incomoda com o cheiro e pode
dizer quais os locais que têm mais frequência
de fumantes e questiona o que fazer além da
placa. Sirlei diz para realizar denúncia usando o
QRCode  de  cartazes  para  acessar  as
informações.  Luciane explicou que existem os
cartazes  com  o  QRCode  para  acessar  os
formulários de denúncia. 

Definido  que  seja  realizada  Campanha  de
reforço  sobre  o  assunto  com  os  líderes  de
turma.  https://linktr.ee/IFCCamboriu. (link para realizar
denuncia, elogios, etc.).

Processo: 
23350.003766/2024-57 - 
Planejamento estratégico
do Programa de Pós-
Graduação em Educação

Daniel Anderle Fez a leitura do parecer 

Sirlei  parabeniza  a  equipe  de  docentes  do
programa  PPGE  do  campus.  Melhoria  da
Estrutura física.

Proposta de 
encaminhame
nto aprovada 
por  



4

- 2025 a 2028: aprovação
e emissão de parecer, 
para posterior 
encaminhamento à 
Diretoria de Pós-
Graduação da Pró-
Reitoria de Extensão, 
Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação, a
fim de viabilizar a 
emissão do parecer 
desta Diretoria

Realizar  a  recomendação  de  aprovação  do
documento.

unanimidade.

Informes Gerais ● Próxima reunião presencial com as duas
comissões  do  Concampus  sobre
orçamento.  Edital  do  Renafor  lançado.
Curso  EAD Defesa  Civil  com presença
da  Profa.  Cleonice.  Projeto  Alvorada.
Enviar  formulário  com  sugestões  de
horários para a reunião presencial.

● Reunião com a secretária de Educação
do município. Propostas feitas ao prefeito
(estação de tratamento de esgoto dentro
do campus)

● Deflagrada  as  eleições  para  nova
Comissão Concampus 2025-2027

Reunião encerrada às 20h20min

Por fim, não havendo mais assuntos a tratar,  a presidente Sirlei de Fátima Albino agradeceu a presença dos conselheiros e eu,
Kristian vicente, na condição de secretária, redigi a presente ata.

Ata enviada por e-mail aos membros do conselho para leitura e apreciação, aprovada por unanimidade na reunião online do dia
XX/XX/2025, conforme comprova a gravação da reunião.
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